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EMENDA MODIFICATIVA nº ______/2024 

Projeto de Lei 221/2023 

Emenda modificativa para permitir 

publicidade institucional de entidades 

reconhecidas como de utilidade pública. 

 Art. 1º Fica modificado o § 4º do artigo 76 do Projeto de Lei 221/2023, que terá a seguinte 

redação: 

Art. 76.  

 (...) 

 
§ 4º. Fica vedada a aprovação de engenhos publicitários que se 
revelem aos espaços públicos de AEIT e das orlas marítima e lagunar, 
exceto a publicidade vinculada ao mobiliário urbano municipal ou 
aquelas instaladas em edificações de pessoas jurídicas 
reconhecidas como de utilidade pública e que não possuam 
finalidade econômica, desde que não impactem a morfologia 
urbana ou causem obstrução de vistas e paisagens públicas 
notáveis. 

 
JUSTIFICATIVA 

 A presente emenda busca garantir que as edificações de entidades comunitárias, 

filatrópicas, sociais, culturais ou esportivas existentes na orla da cidade possam manter 

sua comunicação externa com a comunidade, utilizando-se de engenhos publicitários, 

desde que atendidos critérios mínimos da lei, sem prejudicar a morfologia urbana e sem 

obstruir paisagens ou vistas. A proibição total de que as entidades e instituições, clubes, 

associações e outras, de utilidade pública, possam colocar em suas sedes alguma placa 

com comunicação institucional ou que venha a atender interesses exclusivos da 

instituição, seria uma injustiça e um prejuízo à atuação destas em nossa cidade. 
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